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ASSEMBLEIA DE FREGUESIA DE CELAS 

NIF: 506 900 827 

CELAS-VINHAIS 
 

5320-021 CELAS 

 
Ata n. º8A/2023 

 

--- Aos trinta dias do mês de setembro de dois mil e vinte e três, pelas dezoito horas e trinta 

minutos, reuniu na sede da freguesia de Celas a Assembleia de Freguesia estando 

presentes os seguintes membros da Assembleia; em substituição da Presidente Assembleia 

André Fernandes Silva, primeiro secretário Cândido dos Anjos Costa, segundo secretário 

Heitor Augusto Alves, vogais Pedro José da Fonseca, faltaram Elza Maria Pereira, Manuel 

Martins Fernandes e Ismael Mário Rodrigues, -------------------------------------------------------------- 

 A reunião teve desenvolvimento com os seguintes pontos de trabalho: ---------------------------- 

1. Leitura da Ata anterior, ----------------------------------------------------------------------------------- 

2. Aprovação da Ata anterior, ------------------------------------------------------------------------------ 

3. 1.ª Alteração Modificativa Orçamento 2023, -------------------------------------------------------- 

4. Informação dada pelo Sr. Presidente de Junta, -------------------------------------------------- 

5. Ordem do dia, ----------------------------------------------------------------------------------------------- 

6. Período reservado ao Público. ------------------------------------------------------------------------- 

Ponto 1 e 2 - A ata anterior, depois de lida foi aprovada por unanimidade. ------------------------  

Ponto 3 – A primeira alteração modificativa ao Orçamento de 2023 foi aprovada por 

unanimidade, tem o valor de 166.409,79€ (cento e sessenta e seis mil quatrocentos e nove 

euros e setenta e nove cêntimos) tanto nas receitas como nas despesas. Relativamente às 

receitas tem como saldo da Gerência Anterior o valor de 29.580,13€ (vinte e nove mil 

quinhentos e oitenta euros e treze cêntimos); Receitas Correntes no valor de 96.029,66€ 

(noventa e seis mil e vinte e nove euros e sessenta e seis cêntimos); Receitas de Capital o 

Valor de 40.700,00€ (quarenta mil e setecentos euros); Outras (exceto SGA) 100,00€ (cem 
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euros). No que concerne à despesa tem como correntes o valor de 67.609,00€ (sessenta e 

sete mil seiscentos e nove euros) e de capital o valor de 98.800,00€ (noventa e oito mil e 

oitocentos). ----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Ponto 4 – O sr. Presidente tomou da palavra para informar os presentes à cerca da 

ampliação do cemitério da aldeia de Celas, o assunto foi levado à assembleia de compartes 

da aldeia de Celas dado o terreno ser baldio e se tratar de uma obra de interesse público. O 

assunto foi colocado a discussão e posteriormente a votação pelo presidente da assembleia 

de compartes, foi aprovado por unanimidade. Continuando com a palavra, informou ainda 

que a junta de freguesia liquidou o valor de 2.600,00€ (dois mil e seiscentos euros) em falta, 

à empresa Nordaluminios pela substituição da esquadria do edifício sede da junta; foi 

solicitado pela comissão fabriqueira de Celas apoio para substituição do telhado da igreja 

matriz da aldeia, a junta de freguesia respondeu afirmativamente, adquiriu algum material 

necessário ficando para a próxima assembleia divulgar o valor gasto. O último assunto 

tratado foi o pedido de apoio logístico por parte da Associativa de Caça e Pesca do rio 

Tuela, nomeadamente na limpeza dos caminhos de acesso à mancha a ser monteada e 

instalações para receber os monteiros. ----------------------------------------------------------------------- 

Ponto 5 – Nada a declarar. -------------------------------------------------------------------------------------- 

Ponto 6 - Nada a declarar. -------------------------------------------------------------------------------------- 

--- E por não haver mais nada a tratar, a Sra. Presidente da Assembleia declarou encerrada 

a presente reunião pelas vinte horas, da qual se lavrou a presente ata, que será assinada 

pela Mesa constituída pela Presidente da Assembleia, primeiro e segundo secretários. -------- 

 

A Presidente: ________________________________ 

1º Secretário: ________________________________ 

 2º Secretário: ________________________________ 

 

 


